
Diário da República, 1.ª série — N.º 220 — 15 de Novembro de 2007  8505

 Portaria n.º 1469/2007
de 15 de Novembro

Pela Portaria n.º 735/2007, de 20 de Junho, foi conces-
sionada ao Clube de Caça e Pesca Entre Ribeiras a zona 
de caça associativa de Entre Ribeiras (processo n.º 4618-
-DGRF), situada no município de Coruche.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º e 37.º e na 

alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Vila Nova de Erra, município 
de Coruche, com a área de 1214 ha, ficando a mesma com 
a área total de 1622 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 8 de No-
vembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1470/2007

de 15 de Novembro

Pela Portaria n.º 1104/2005, de 26 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Moços do Pomar 
a zona de caça associativa do Pomar Velho (processo 
n.º 4165 -DGRF), situada no município de Almodôvar.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 

Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Almodôvar e Santa Clara-
-a -Nova, município de Almodôvar, com a área de 47 ha, 
ficando a mesma com a área total de 243 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte in-
tegrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 8 de No-
vembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1471/2007
de 15 de Novembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Sertã:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-

cipal da Cumeada (processo n.º 4784 -DGRF) e transferida 
a sua gestão para a Associação de Caçadores do Marme-
leiro, com o número de identificação fiscal 502514841 e 
sede em Santo António do Marmeleiro, 6100 Sertã, pelo 
período de seis anos.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante sitos nas freguesias 
da Cumeada, Marmeleiro, Sertã e Várzea dos Cavaleiros, 
município da Sertã, com a área de 3612 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-




